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PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 – 25/03/2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

1) DELIBERAÇÃO REFERENTE A ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18/03/2024; 

 
2) LEITURA DE DOCUMENTOS CONSTANTES DO EXPEDIENTE; 

 

3) PROJETO EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
a) PROJETO DE LEI Nº 25/2024, ASSINADO PELO ASSINADO PELO PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, SR. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE 
BONO, CONTENDO A SÚMULA: REDEFINE O PERÍMETRO URBANO DA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, REVOGA 
A LEI MUNICIPAL 3.565/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

4) PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS AS COMISSÕES PERMANENTES E 

AO ADOVGADO: 

 
a) PROJETO DE LEI Nº 29/2024, ASSINADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NOVA LONDRINA, SR. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO 
A SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO 
DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA 
LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 
3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
b) PROJETO DE LEI Nº 30/2024, ASSINADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NOVA LONDRINA, SR. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO 
A SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO 
DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA 
LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 
3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
c) PROJETO DE LEI Nº 31/2024, ASSINADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NOVA LONDRINA, SR. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO 
A SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO 
DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA 
LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 
3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 

d) PROJETO DE LEI Nº 32/2024, ASSINADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA LONDRINA, SR. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO 
A SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE POSSES DOS LOTES 
URBANOS E SUBURBANOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
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LONDRINA, CONFORME ESPECIFICADO NO ARTIGO 15 DA LEI ORGÂNICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 
e) PROJETO DE LEI Nº 33/2024, ASSINADO PELOS COMPONENTES DA MESA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, PRESIDENTE SR. VALDIR 
JOÃO ROSINSKI, 1º SECRETÁRIO ANTONIO APARECIDO FACIOLI E 2ª 
SECRETÁRIA MARIA DA CRUZ BORGES DA SILVA, CONTENDO A SÚMULA: 
REGULAMENTA E AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PARANÁ A 
CEDER SERVIDORA PÚBLICA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL – 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
f) PROJETO DE LEI Nº 34/2024, ASSINADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NOVA LONDRINA, SR. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO 
A SÚMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - FMDM, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

5) INDICAÇÃO: 

 
a) Indicação nº 13/2024, de autoria do Vereador Valdir João Rosinski, o qual 

objetiva seja envido ofício ao Prefeito Municipal de Nova Londrina, no seguinte: 
“Para que encaminhe expediente ao Governo do Estado, objetivando a 
viabilização das seguintes melhorias no COLÉGIO ESTADUAL NOVA 
LONDRINA, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, localizado à Av. Porto 
Alegre, 360: 1. Construção de uma quadra coberta para a prática de atividades 
esportivas; 2. Reforma do telhado; 3. Aquisição de material esportivo 
adequado; 4. Construção de um refeitório. 

 
b) Indicação nº 14/2024, de autoria do Vereador Paulo Cesar Francischetti, o qual 

objetiva seja envido ofício ao Prefeito Municipal de Nova Londrina, no seguinte: 
“Para que o mesmo realize estudo de viabilidade objetivando a execução de 
sistema binário no seguinte: Sentido obrigatório da BR 376, para acesso ao 
centro: a) Avenida Brasil, da Rua Sebastião Moraes até a Avenida Leonardo 
Spadini; b) Avenida Leonardo Spadini, da Avenida Brasil até a Avenida Antônio 
Ormeneze. Sentido obrigatório do centro, para acesso a Br 376: a) Avenida 
Antônio Ormeneze, sendo da Avenida Leonardo Spadini até a Rua Sebastião 
Moraes; b) Rua Sebastião Moraes até a Avenida Brasil/BR376 

 
c) Indicação nº 15/2024, de autoria do Vereador Paulo Cesar Francischetti, o qual 

objetiva seja envido ofício ao Prefeito Municipal de Nova Londrina, no seguinte: 
“Para que seja realizada substituição de toda sinalização semafórica existente no 
município, por modelo em led, bem como insira sinalização rebaixada na rua 
Santa Mariana. 

 

NOVA LONDRINA, PR. 22/03/2024. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 

                                                                     Presidente 
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